LEI Nº 342, de 04 de fevereiro de 2005.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR O PRAZO PARA PAGAMENTO DO IPTU ANTECIPADO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar o prazo para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU antecipado,  especialmente para os fins de que trata a lei 338 de 17 de dezembro de 2004, fixando as seguintes datas:

I - para pagamento até 15 de março  de 2005 será concedido desconto de 20% (vinte por cento);

II - para pagamento até 15 de abril de 2005 será concedido desconto de 15% (quinze por cento);

III - para pagamento até 30 de abril de 2005 será concedido desconto de 10% (dez por cento).

§ 1º Os descontos previstos nos incisos I, II e III serão concedidos ao contribuinte que quitar o débito constante no carnê do IPTU ou pagar qualquer parcela do mesmo nos prazos previstos nestes incisos, sempre respeitando o exercício de 2005.

§ 2º Após o dia 30 de abril os pagamentos deverão ser feitos pelo valor integral do débito constante no carnê para a respectiva parcela.

Art 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 31 de janeiro de 2005.

Alcido Lindemann
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